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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 87, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, VALDEREZ DA COSTA do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 3 de fevereiro de 2020.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#23926#1#24185/>
<#MS#23927#1#24186>

PORTARIA “P” Nº 88, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear CRISTIANE APARECIDA CONCHE TORRE para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#23927#1#24186/>
<#MS#23928#1#24187>

PORTARIA “P” Nº 89, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX da Lei Orgânica 
do Município c.c art. 44, parágrafo único da Lei Complementar nº 112, de 18 de 
dezembro de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar CARLOS HENRIQUE CRUZ VERNOCHI, Assessor Governa-
mental I, Matrícula 12401, para responder pelo expediente da Superintendência de 
Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, no período de 3 a 28 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#23928#1#24187/>
<#MS#23929#1#24188>

PORTARIA “P” Nº 90, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 e 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar BRUNA DE FREITAS RAMOS para responder pela Assessoria 
Técnica Jurídica da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Fica revogado o art. 3º da Portaria “P” nº 409 de 1º de agosto de 2019.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 14 de janeiro de 2020.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#23929#2#24188/>
<#MS#23930#2#24189>

PORTARIA “P” Nº 91, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar MICHELY DA SILVA CAMARGO, Profissional de Serviços de 
Saúde, mat. 8374, para exercer a função de confiança de Supervisor de Serviço I, 
símbolo FCA-01, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Designar MICHELY DA SILVA CAMARGO, Profissional de Serviços 
de Saúde, mat. 8374, para responder pela Coordenação do Centro de Atenção 
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS ad da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 3 de fevereiro de 2020.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação 
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 009/2020 - Processo nº 29.696/2019.
Objeto: Contratação de Empresa de serviços nas áreas de limpeza, asseio, 
higienização, dedetização, desratização, descupinização e roçada das Unidades 
de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Corumba.
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08:30 horas do dia 02 de março de 
2020.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na Rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, no endereço http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/  ou licitacoescorumba@bol.com.br
Corumbá / MS, 11 de fevereiro de 2020.
(a) Maria Vitória da Silva - Superintendente de Suprimentos e Serviços.<#MS#23914#2#24173/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

PORTARIA “P” FUNEC Nº 6, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ 
- FUNEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ALEXANDRE PAULO IBARRA MARTINS para exercer o cargo de 

provimento em de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Fundação de 
Esportes de Corumbá.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

PAULO ANDRÉ DE ARAÚJO JUNIOR
Diretor-Presidente da FUNEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO

RESOLUÇÃO SEFIG Nº 400/2019.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE PROMOÇAO 
VERTICAL NOS TERMOS DO ARTIGO 58, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 150 DE 04/04/2012 PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 035, de 18 de janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Promoção Vertical, aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com avaliação feita pelos membros da Comissão de Valorização do 
Magistério - CVM, com fulcro no Decreto nº 2.126 de 18 de março de 2019:

- FATIMA HELENA GARCIA, matrícula 2176-3, Profissional de Educação, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando de letra C para letra D, 
conforme processo nº 33824/2019 de 31/10/2019;

- JOSE REGINALDO SANTOS, matrícula 6819-26, Profissional de Educação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando de letra A para letra B, 
conforme processo nº 22026/2019 de 17/07/2019;

- LEONETE COSTA IBARRA, matrícula 3367-2, Profissional de Educação, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando de letra C para letra D, 
conforme processo nº 33227/2019 de 24/10/2019.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a 
contar de novembro de 2019.

Corumbá, MS, 30 de dezembro de 2019.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 035 de 18/01/2019>

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

RESOLUÇÃO N° 001 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
do Contrato n° 002/2019, firmado pela Agência 
Municipal de Trânsito e Transporte e a Instituição 
Financeira Banco do Brasil S.A.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 
da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Luciléa Pereira da Silva, servidora pública, matrícula n° 10518-2, 
para atuar como Gestora do Contrato n° 002/2019.

Art. 2°. Designar Elaine Cristina Pereira Régis, servidora pública, matrícula n° 
6653, para atuar como Fiscal do Contrato n° 002/2019.

Art. 3°. As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato n° 002/2019, Processo 
28.302/2019, referente ao  Contrato de Prestação de Serviços Financeiros 
de pagamento a fornecedores, colaboradores, e arrecadação de tributos e demais 
receitas, no município de Corumbá/MS.

Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
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Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 19 de Dezembro de 2019.

Corumbá-MS, 11 de Fevereiro de 2020.

Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos
Diretor-Presidente da AGETRAT

Portaria “P” N° 306/201>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 38492/2019
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Ruth Andrea Dotta Miranda.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Medicina 
- Médico ESF para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 12.180,40 (Doze Mil, Cento e Oitenta Reais e Quarenta 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2674 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica /  PAB Fixo  - 
PRÓ CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2671  - Gerenciamento da Política Municipal de Saúde - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
181000 - Recurso Orçamentário
102 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2020.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Ruth Andrea 
Dotta Miranda.
<#MS#23919#3#24178/>
<#MS#23917#3#24176>

Resolução nº 026 de 10 de fevereiro de 2020.

Designar servidores para gestão e fiscalização 
da Carta Contrato 119/2019, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
SOMA/PR comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada como gestora Vanusa Maira Amarilha Portão, servidora 
pública, matrícula nº 12593 e como fiscais Cosme Ivan dos Santos, servidor 
público, matrícula 8154 e Max Sander Nunes Romero, servidor público, matrícula 
nº 12306 da Carta Contrato nº 119/2019.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 119/2019, 
referente a aquisição de medicamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo nº 36435/2019 - utilização da 
Ata de Registro de Preços nº 001/2019.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 27 de dezembro de 2019.
Corumbá-MS, 10 de fevereiro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#23917#3#24176/>
<#MS#23918#3#24177>

Resolução nº 027 de 10 de fevereiro de 2020.

Designar servidores para gestão e fiscalização 
da Carta Contrato 120/2019, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa 
KPS Comércio de Alimentos e Serviços Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada como gestora Vanusa Maira Amarilha Portão, servidora 
pública, matrícula nº 12593 e como fiscais Cosme Ivan dos Santos, servidor 
público, matrícula 8154 e Max Sander Nunes Romero, servidor público, matrícula 
nº 12306 da Carta Contrato nº 120/2019.
Art. 2º Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompanha-
mento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato nº 120/2019, 
referente a aquisição de materiais de consumo (leite em ó e fórmula infantil), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo nº 
34952/2019 - utilização da Ata de Registro de Preços nº 006/2019.
Art. 3º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 4º Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 27 de dezembro de 2019.
Corumbá-MS, 10 de fevereiro de 2020.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato do 1° TERMO DE APOSTILA ao contrato Administrativo de prestação de 
serviços financeiros e outras avenças nº 013/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social faz registrar com base no Art. 
65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações das Dotações Orçamentárias 
da Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo de prestação de serviços 
financeiros e outras avenças nº 013/2019 - Processo nº 29.973/2019, em virtude 
do atendimento a  Lei Complementar Nº 251 de 18 de dezembro de 2019, que 
alterou dispositivos da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, e 
deu outras providências, passando a constar a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos:
40.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10.08.122.103.2.560 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.93 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
40.93.08.243.0103.2650 - Proteção à Criança e ao Adolescente
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
40.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.92.08.244.244.0103.2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Corumbá, 02 de janeiro de 2020.
Assina: Glaucia Antonia Fonseca Dos Santos Iunes  - Secretária Municipal De 
Assistência Social e Direitos Humanos
<#MS#23909#3#24168/>
<#MS#23910#3#24169>

Extrato 4° TERMO DE APOSTILA ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel localizado a Rua Delamare nº 598 - Centro, Corumbá/MS, onde funciona  
o  Almoxarifado da Secretaria Municipal  de  Assistência Social. N° 05/2014 - 
Processo n° 44.053/2013.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E A SENHORA MARIA APARECIDA 
SEVERINO DA SILVA ATALLAH.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social faz registrar com base no Art. 
65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações das Dotações Orçamentárias 
da Cláusula Oitava do Contrato Administrativo de Locação de Imóvel localizado 
a Rua Delamare nº 598 - Centro, Corumbá/MS, onde funciona o Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, n° 05/2014 - Processo n° 44.053/2013, 
em virtude do atendimento a  Lei Complementar Nº 251 de 18 de dezembro de 
2019, que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017, e deu outras providências, passando a constar a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
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Social e Direitos Humanos:
40.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10.08.122.103.2.560 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Corumbá, 02 de janeiro de 2020.
Assina:  Glaucia Antonia Fonseca Dos Santos Iunes - Secretária Municipal De 
Assistência Social
<#MS#23910#4#24169/>
<#MS#23911#4#24170>

1° TERMO DE APOSTILA
Carta Contrato para contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo - higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Assistência Social nº 32/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A 
EMPRESA EFICAZ LOGÍSTICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS LTDA ME.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos faz 
registrar com base no Art. 65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações de 
denominação da Secretaria, bem como as alterações das dotações Orçamen-
tárias constantes na Carta Contrato nº 32/2019 para contratação  de empresa 
para aquisição de material de consumo - higiene e limpeza para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social nº 32/2019, em virtude 
do atendimento a Lei Complementar Nº 251 de 18 de dezembro de 2019, que 
alterou dispositivos da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, e 
deu outras providências, passando a constar a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos:
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.92.08.244.0103.2635 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
40.92.08.244.01.03.8667 -  Bloco Proteção Social Especial de Média e Alta Com-
pleixidade
33.90.30.00 - Material de Consumo

Corumbá, 02 de janeiro de 2020.

GLAUCIA ANTONIA FONSECA DOS SANTOS IUNES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA “P” N° 768, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

1° TERMO DE APOSTILA
Contrato Administrativo para contratação de pessoa jurídica especializada para 
o gerenciamento, via internet, da frota de veículos e maquinários, abrangendo o 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10), por demanda, 
em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cratão 
magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento 
dos veículos e maquinários de responsabilidade do municipio de Corumbá-MS, 
controle dos abastecimentos de veículos e maquinários destinados a atender a 
demanda dos órgãos e entidades da administração pública municipal de Corumbá 
- MS, Contrato  nº 012/2018 - Processo nº 8.300/2017  - 7.668/2018.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA 
S.H INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos faz 
registrar com base no Art. 65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações de 
denominação da Secretaria, bem como as alterações das dotações Orçamentá-
rias constantes da Cláusula Quarta do Contrato Administrativo para contratação 
de pessoa jurídica especializada para o gerenciamento, via internet, da frota de 
veículos e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, óleo diesel S-10), por demanda, em rede de postos credenciados, por 
meio de sistema eletrônico, com cratão magnético, com vistas ao atendimento 
das necessidades de abastecimento dos veículos e maquinários de responsabi-
lidade do município de Corumbá-MS, controle dos abastecimentos de veículos e 
maquinários destinados a atender a demanda dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública municipal de Corumbá - MS, Contrato  nº 012/2018 - Processo 
nº 8.300/2017  - 7.668/2018, em virtude do atendimento a  Lei Complementar Nº 
251 de 18 de dezembro de 2019, que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 
219, de 20 de dezembro de 2017, e deu outras providências, passando a constar 
a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos:
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.92.08.244.0103.2635 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
40.92.08.244.0103.2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
40.92.08.244.0103.2637 - Bloco Gestão Bolsa Família - GBF
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Juridica

02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10.08.122.01.03.2560 - Gerenciamento da Secretaria de Assitencia Social
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Juridica

Corumbá, 02 de janeiro de 2020.

GLAUCIA ANTONIA FONSECA DOS SANTOS IUNES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA “P” N° 768, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.>

<#MS#23912#4#24171>

Extrato do 1° TERMO DE APOSTILA ao Contrato Administrativo para contratação 
de pessoa jurídica especializada para o gerenciamento, via internet, da frota de 
veículos e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, óleo diesel S-10), por demanda, em rede de postos credenciados, por 
meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento 
das necessidades de abastecimento dos veículos e maquinários de responsabi-
lidade do município de Corumbá-MS, controle dos abastecimentos de veículos e 
maquinários destinados a atender a demanda dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública municipal de Corumbá - MS, Contrato  nº 006/2019 - Processo 
nº37.775/2018.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA 
S.H INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos faz 
registrar com base no Art. 65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações de 
denominação da Secretaria, bem como as alterações das dotações Orçamentá-
rias constantes da Cláusula Quarta do Contrato Administrativo para contratação 
de pessoa jurídica especializada para o gerenciamento, via internet, da frota de 
veículos e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, óleo diesel S-10), por demanda, em rede de postos credenciados, por 
meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, com vistas ao atendimento 
das necessidades de abastecimento dos veículos e maquinários de responsabi-
lidade do município de Corumbá-MS, controle dos abastecimentos de veículos e 
maquinários destinados a atender a demanda dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública municipal de Corumbá - MS, Contrato  nº 006/2019 - Processo 
nº37.775/2018 - Pregão Presencial 006/2019, em virtude do atendimento a  Lei 
Complementar Nº 251 de 18 de dezembro de 2019, que alterou dispositivos da 
Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, e deu outras providências, 
passando a constar a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos:
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.92.08.244.0103.2635 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
40.92.08.244.0103.2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
40.92.08.244.0103.2637 - Bloco Gestão Bolsa Família - GBF
33.90.30.00 - Material de Consumo
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10.08.122.01.03.2560 - Gerenciamento da Secretaria de Assistência Social
22.90.30.00 - Material de Consumo
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Corumbá, 02 de janeiro de 2020.
Assina: Glaucia Antonia Fonseca Dos Santos Iunes - Secretária Municipal De 
Assistência Social

1° TERMO DE APOSTILA
Contrato Administrativo para contratação de pessoa jurídica especializada para 
o gerenciamento, via internet, da frota de veículos e maquinários, abrangendo o 
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10), por demanda, 
em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cratão 
magnético, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento 
dos veículos e maquinários de responsabilidade do municipio de Corumbá-MS, 
controle dos abastecimentos de veículos e maquinários destinados a atender a 
demanda dos órgãos e entidades da administração pública municipal de Corumbá 
- MS, Contrato  nº 012/2018 - Processo nº 8.300/2017  - 7.668/2018.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA 
S.H INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos faz 
registrar com base no Art. 65 §8º da Lei Nº 8.666/93 as devidas atualizações de 
denominação da Secretaria, bem como as alterações das dotações Orçamentá-
rias constantes da Cláusula Quarta do Contrato Administrativo para contratação 
de pessoa jurídica especializada para o gerenciamento, via internet, da frota de 
veículos e maquinários, abrangendo o fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, óleo diesel S-10), por demanda, em rede de postos credenciados, por 
meio de sistema eletrônico, com cratão magnético, com vistas ao atendimento 
das necessidades de abastecimento dos veículos e maquinários de responsabi-
lidade do município de Corumbá-MS, controle dos abastecimentos de veículos e 
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maquinários destinados a atender a demanda dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública municipal de Corumbá - MS, Contrato  nº 012/2018 - Processo 
nº 8.300/2017  - 7.668/2018, em virtude do atendimento a  Lei Complementar Nº 
251 de 18 de dezembro de 2019, que alterou dispositivos da Lei Complementar nº 
219, de 20 de dezembro de 2017, e deu outras providências, passando a constar 
a seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social”, leia-se: 
“por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos”.
Transferência dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Assistência 
Social que teve sua denominação alterada para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos:
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.92.08.244.0103.2635 - Bloco Proteção Social Básica - PSB
40.92.08.244.0103.2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
40.92.08.244.0103.2637 - Bloco Gestão Bolsa Família - GBF
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Juridica
02.40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS
40.10.08.122.01.03.2560 - Gerenciamento da Secretaria de Assitencia Social
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Juridica

Corumbá, 02 de janeiro de 2020.

GLAUCIA ANTONIA FONSECA DOS SANTOS IUNES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA “P” N° 768, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017.
<#MS#23912#5#24171/>
<#MS#23913#5#24172>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº 02/2018 - PROCESSO Nº 222973/2017.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e Claudia 
Provenzano de Arruda.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 19/02/2020.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.                                                                 
DATA DE ASSINATURA: 10/02/2020.
ASSINAM: Glaucia Antônia Fonseca dos Santos Iunes - Secretária Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos e Claudia Provenzano de Arruda - 
Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO “P” Nº 14/2019 - PROCESSO Nº 4607/2019.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e 
Alexsandra da Silva Faria Rodrigues.
OBJETO: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 28/02/2020.
BASE LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 2007, nos termos 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.                                                                 
DATA DE ASSINATURA: 11/02/2020.
ASSINAM: Glaucia Antônia Fonseca dos Santos Iunes - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos e Alexsandra da Silva Faria Rodrigues - 
Contratada.>

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FUNDTUR Nº 4, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL - 
FUNDTUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, III do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar VIVIANE DE ARRUDA NEVES do cargo de provimento em 
comissão de Gerente, símbolo DAG-04, da Gerência de Desenvolvimento do 

Turismo da Fundação de Turismo do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

ELISÂNGELA SIENNA DA COSTA OLIVA
Diretora-Presidente da FUNDTUR

<#MS#23923#5#24182/>
<#MS#23924#5#24183>

PORTARIA “P” FUNDTUR Nº 5, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL - 
FUNDTUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei 
Orgânica do Município c.c art. 1º, III do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear RICARDO COSTA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de Desenvol-
vimento do Turismo da Fundação de Turismo do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 11 de fevereiro de 2020.

ELISÂNGELA SIENNA DA COSTA OLIVA
Diretora-Presidente da FUNDTUR>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO SMSP Nº 04, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores 
para a gestão e fiscalização do Contrato 
Administrativo nº 01/2019 firmado pela 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e a S.H. Informática LTDA.

A Secretaria Municipal de Segurança Pública de Corumbá-MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, I da Lei Orgânica do Município 
c.c art. 71, III da Lei Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017 e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, bem como os 
princípios que regem a Administração Pública,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora Roana Victoria Aguirre da Cunha , servidora pública, 
matricula nº 12470, para atuar como GESTOR do Contrato Administrativo nº 
01/2019;
Art. 2º. Designar o servidor  Eder Luz Brito de Souza, servidor pública, matricula 
nº 13186-1,  para atuar como FISCAL do Contrato Administrativo nº 01/2019.
Art. 3º. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo 
nº 01/2019 Processo nº 37775/2018, que tem por objeto o Gerenciamento via 
Internet, da frota de veículos e maquinários, abrangendo o fornecimento de 
combustíveis em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico 
com cartão magnético;
Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional aos 
servidores públicos;
Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual;
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2020

Corumbá-MS, 03 de fevereiro de 2020.

EDSON PANES DE OLIVEIRA FILHO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria “P” Nº 374, de 23/07/2019
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